
 Anexo III 

 

 

Declaração da Garantia de Atendimento 

 

 

 

Declaro que a alteração de rede hospitalar solicitada em atendimento ao art. 17 da 

Lei nº 9.656, de 1998, não impactará na manutenção do acesso aos serviços ou 

procedimentos definidos no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS para 

atendimento integral das coberturas previstas nos artigos 10, 10-A e 12 da referida Lei, aos 

beneficiários vinculados ao(s) produto(s) listado(s) no anexo II, uma vez que a rede 

assistencial disponível para este(s) produto(s) é capaz de atender à demanda, nos prazos 

definidos na Resolução Normativa nº 259, de 2011. 
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Identificação do Representante Legal da Operadora 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


